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.Jurídicos e Institu.í)ROSÉ. LUIZ GARAVELLO JUNIOR, Secretário de Assuntos

-- 'ouluçlonals do Município de Valinhos, no uso de suas atribuições ega is,

RES OLVE

Art. I'. É instaurada

trinta dias. prorrogável justificadamente, como

para apurar os fatos, aros e responsabilidades

Centro de Artes Marciais, objeto do Termo

Municipalidade e CFJ Engenharia e

329/2015-PMV, como reportado ao Chefe

processo administrativo n' 6.270/201 8-PMV.

;--'',;. ,.'.,.~; .:=. ::, : ::=:==:.:===:'-~'';-'' -;'; ; ''-~-,;.

11. Membros:

r '''-~ n. IOINDEPENDÊNCIA--RuaAntoninc,rime Q
PAÇO MUNICIPAL-pA

01 Centro Vasinhos SPn CEP: 1 3270-005e-maili imDrensâ(75)vnlinh
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(Portaria SAJI n' 76/18)

H. 02

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Redigido e lavrada,,Ci:irrsl;ante os elementos

====:-.:?T'l;' )~"'-';',,''«' -'

Marcus Box;b\!!él:lqbuquerque Cabral

Departamento Tlllityco-Legislativo
Secretaria de AssuntoslJt/ídicos e Institucionais
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Certifico e dou fé que a Portaria SAJI n' 76, de 25 de abril de 2018 foi

1 - publicada no Boletim Municipal n' 1.645, de 27/04/18, na pág. OI l

11 - publicada no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume.

DTL, em 16 de julho de 2018
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Depto. Técnico-Legislativo/SAJ l
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Vanderley Berteli Mano

Diretor do Depto. Técnico-Legislativo

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais

PAÇO MUNICIPAL PALÁCIO INDEPENDENCIA - Rua Antonio Cardos. 301 - Centro - Vasinhos - sp - CF=P la27n.nns
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# ASSINADO DIGITALMENTE

/

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E
INSTITUCIONAIS

rar os fatos, atou c responsabilidades cm relação às ot)ras dc construção do Centro dc
Artes Marciais. objeto do Termo de Contrato 43/20 1 5 celebrado entre a Munici})alida-
de e CFJ Engenharia e Construções EIRELI no Processo de Compras 329/20 1 i-PMV.
como repglta(lo ao Chefe do Executivo Municipa! nos autos do processo administra-
tivo n' 6.270/201 8-PNÍV.

PORTARIASAJIN"75
DE25DEABRILDE2018

\rt. 2a. E dcsignacla comissão sindicantc para a condução da apuração refe-
rida no art. I', na seguinte conformidade:

1. Presidente: Vandetley Berteli Mano, N'íattícula 60.257, inscrito 110 CPF sob
n' 079.579.448.76, RG n' 19.372.659, Dirctor do Departamento dc Gcrcnciamcnto dc
Processos da Secretaria de Assuntos Jurídicos e Institucionais;Instaura sindicância administrativa e designa co-

missão sindicante para apurar os fatos colaciona-
dos no processo administrativo no 6.272/2018 na
forma que especifica.

JOSE LUIZ GARAVELLO JUNIOR. Secretário de Assuntos Jurídicos e
Institucionais do Município dc Vasinhos, no uso dc suas atribuições legais.

IT. Membros:
a. Cllarlcs José Pereira. Matrícula 66.003. inscrito no CPF sob
n' 372.384.228-32, RG n' 48.580.664-2, Chefe da Seção de
\valiaçõcs c Custos Orçamcntários da Secretaria dc Plancja-
nento e Meio Amt)lente:

b. Hacllei Vallim Stevanatto. inscrito no CPF sob n" 364.062.458-
06, RG n' 44.24 1 .368-3, Engenheiro Civil da Secretaria dc Pla-
nejamento e Níeio Ambiente.CONSIDERANDO o relatório técnico excitado pelas Secretarias de Obras e

Serviços Pút)ligas e Planeamento e Meio Amt)lente a respeito das obras de construção
da UBS Vila ltália, constante no !)iocesso administrativon' 6.272/20 1 8-PMV \rt. 3'. Ao final da apuração, a comissão sindicantc ofcitará relatório cir-

cunstanciado e conclusivo para apreciação e deliberação da Autoridade Níunicipal
apontando inclusive eventuais responsabilidades e suas deconentes implicações, em
todas as arcas incidentes. submetendo-o. antecedcntemcntc a casa mcdicla. ao crivo do
Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais.

RESO LVE:

A.rt. I'. E instaurada sindicância administrativa, com o prazo de trinta dias
pronogável justificadamente, como l)rocedimento sumário de investigação, para apu-
rar os fatos, ates c responsabilidades cm relação às obras dc construção cla UBS Vila
ltália, objeto do Ten)lo de Contrato 46)/2015 celebrado entre a N/municipalidade e CFJ
Engenharia e Construções EIRELI no Processo de Compras 298/2015-PMV. como
reportado ao Chefe do Executivo Municipal nos autos do processo administrativo n
6.272/20 1 8-PMV

Valinhos. 25 de abril de
3' da Comarca.

Art. 4' Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua publicação

:018. 122' do Distrito de Paz, 63' do Município e

Art. 2'. E designada comissão sindicantc para a condução da apuiação rcf(
ride no art. I', na seguinte conformidade

JOSÉLUIZGAltAVELLOJUNIOR
Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais

1. Presidente: Vandcrlcy Bcrtcli Mano, Matrícula 60.257, inscrito no
CPF sob n' 079.579.448.76, RG n' 19.372.659, Diretor do Depar-
tamento de Gelenciamento de Processos da Secretaria de Assuntos
Jurídicos c Institucionais;

Redigido e lavrado consoante os elementos constantes do processo administrativo n' 6.270/20 1 8-Plç4V

MARCUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Departamento Técnico-Legislativo/SAJ l

1 1 Membros:
a. Chailcs José Pciciia. Matrícula 66.003. inscrito no CPF sob
n' 372.384.228-32, RG n' 48.580.664-2, Chefe da Seção de
A.vala:\ções e Custos Orçamentários da Secretaria de Planeja-
mcnto c Meio Ambiejltc
b. Hadler Vallim Stevanatto. inscrito no CPF sob n' 364.062.458-
06, RG n' 44.241 .368-3, Engenheiro Civil da Secretaria de Pla-
nqamcilto c Moo Anlbicntc

PORTARTASAJIN'77
DE26DEABRILDE2018

Instaura sindicância administrativa e de-
signa comissão.sindicante para apurar os
fados colacionados no uroceiso administra-
tivo n' 4.768/2018 na forma que especifica.

A.rt. 3o. Ao final da apuração, a comissão sindicante ofertará relatório cii'-
cunstanciado e conclusivo para apreciação e deliberação da Autoridade Municipal,
apontando inclusive eventuais responsabilidades c suas decorrentes implicações, cm
todas zls áreas incidentes. submetendo-o. antecedentemente a essa medida. ao crivo do
Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais.

JOSE LUIZ GARAVELLO JUNIOR. Secretário de Assuntos Jtuídicos
Institucionais do Município de Valinllos, no uso de suas atribuições legais,

Art. 4'. Esta Portaria entoa em vigor na data de sua publicação.

Valinhos, 25 dc abril dc 2018, 122' do Distrito dc Paz, 63' do Município c
13' da Comarca.

CONSIDERANDO o relatório técnico exilado pelo Conselho Municipal
dc Meio Ambiente a respeito da gestão do Fundo Municipal dc vício Atnbientc nos
exercícios de 2013 a 2016, constante no processo administrativo n' 4.768/201 8-PMV.

RESOLVE

JOSÉLUIZGARJ\VELLOJUNIOR
Sccietáiio dc Assuntos Jurídicos c Institucionais

Art. I'. E instaurada sindicância administrativa, com o prazo de trinta dias,
prorrogável justificaclamcntc, como procedimento sumário dc investigação, para apu-
rar os fatos, atou e responsabilidades enl relação à gestão do Fundo Municipal de Meio
Ambiente nos exercícios de 2013 a 2016, como reportado ao Chefe do Executivo
Municipal nos autos do processo administrativo n' 4.768/20 1 8-PMV

Redigido c lavrado consoante os elementos consunntcs do pioccsso administrativo n' 6.272/20 1 8-PMV

MARCUS novo DE ALBUQUERQUE CABRAL
Depaitamcnto Técnico-Legislativo/SAJI

Art. 2o. E designada comissão sindicante para a condução da apuração rede
roda no art. I', na seguinte conformidade

1. Presidente: Marco Antonio Marina, detentor do cargo de provi-
mento efetivo. lotado na Secretaria de Assuntos Jurídicos e Insti-
tucionais:
11. Membros:

1. Rebela Leardine Quijada, detentora do cal'go de provimen-
to efetivo de agente administrativo ll, lotada na Secretaria da
Fazenda:
b. Amando Carolinc Rocha, detentora do cargo clc provimento
em comissão cle Assessor de Políticas Públicas. lotada na Secre-
taria de Assuntos Jurídicos e Institucionais

PORTARIASAJIN"76
DE25DEABRILDE2018

instaura sindicância administrativa e designa comissão
sindicante para apurar os fatos colacionados no processo
administrativo n' 6.270/2018 na forma que especifica.

JOSE LUIZ GARAVELLO JUNIOR, Secretário de Assuntos Jurídicos e
Institucionais do Município dc Vasinhos, no uso dc suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o relatório técnico exarado pelas Secretarias de Obras e
Serviços Públicos e Planejamento e Meio Ambiente a respeito das obras de constrição
do Centro dc Artes Marciais, constante no processo administrativo n' 6.270/2018-
PMV

Art. 3o. Ao final cla apuraçãa, a comissão sindicante ofertará relatório cir-.
cuilstanciado e conclusivo pala apreciação e deliberação da Autoridade N'municipal
apontando inclusive eventuais responsabilidades c suas decorrentes implicações, cnl
todas as áreas incidentes. submetendo-o. antecedentemente a essa medida, ao crivo clo
Secretário de Assuntos Jurídicos e Institucionais.RESOLVE

Art. I'. É instaurada sindicância administrativa, com o prazo de trinta dias,
pioriogávcl justificadamente, como pioccdimcnto sumário dc investigação, pala apu

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua ])ublicação
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